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Ata da Reunião Ordinária do COMSEAN da Gestão 2023/2025 - 
Joinville, 26 de setembro de 2024

No vigésimo sexto dia do mês de setembro do corrente ano, reuniram-se às 8h30m (oito
horas e  trinta  minutos)  de  modo presencial,  no auditório  da  nova sede da Casa dos
Conselhos,  situado  a  rua:  Brigada  Lopes,  153 -  Glória,  segundo andar,  os  seguintes
conselheiros:  Governamentais:  Patrícia  Girardi,  Viviane  Santos  Miranda,  Márcia
Schneider, Simone Rieper Ferreira, Márcia Luciane Lange Silveira. Não Governamental:
Camila Esser Pedroso de Oliveira,  Alexandra Marlene Hansen,  Eduardo Luiz Hansen,
Onildo  Justino  da Rosa  Júnior,  Silmara  S.  de  Barros  Mastroeni,  Renata  Carvalho  de
Oliveira, Heloisa Bade, Berenice da Costa Pereira, Cynthia Maria Pinto da Luz. Também
estiveram  presentes,  Vanessa  Giovanella,  coordenadora  de  Unidade  de  Apoio  aos
Conselhos,  Giseli  Tamar Voltolini  Teixeira,  assessorando ao COMSEAN, Leticia Zago,
Camila  Taise  Tavares,  Gabriel  Ponzetto  e  Aline  Sikorski.  Verificação  de  quórum  e
justificativas de ausências. Justificaram ausência: Luciana Ruviaro. A presidente interina
do COMSEAN Heloisa Bade deu boas vindas aos conselheiros, verificou o quórum e deu
início  à  reunião.  Foram  incluídas  na  pauta  do  dia:  indicação  de  conselheiro  em
substituição  a  Patrícia  Girardi,  para  participar  da  visita  técnica  a  Subsecretaria  de
Segurança Alimentar e Nutricional do município de Belo Horizonte. Item 1 da Pauta: SAS
- Apresentação da GUCDH - Gerência da Unidade de Cidadania e Direitos Humanos: A
Vanessa iniciou a apresentação falando sobre a Unidade de Assessoria ao PCD (Pessoas
com Deficiência); A Aline explanou sobre a Unidade de Políticas para mulheres; A Patricia
Girardi  sobre  a  Unidade  de  Segurança  Alimentar.  A  Presidente  perguntou  como  a
população pode ter acesso. A Aline informou que se for imigrante com futura parceria com
a  Católica,  Policia  Federal;  hoje  seria  por  intermédio  do  CRAS.  A  Patrícia  Girardi
transcorreu sobre a SAN. A Vanessa falou sobre a Unidade de Apoio aos Concelhos
(UAC), suas finalidades e atividades desenvolvidas; que a gerência foi criada em 2021;
que cada conselho tem uma assessoria técnica própria. Item 2 da Pauta- Apresentação
referente  ao  Contrato  de  Gestão  da  Alimentação  Escolar  e  Programa  Nacional  de
Alimentação  Escolar  (PNAE)  -  Secretaria  da  Educação.  A  Márcia  (Nutricionista)  e  o
Gabriel (Gerente da unidade) explanaram sobre a área de Alimentação Escolar (AAE);
são 180 (cento e oitenta) unidades conectadas; a coordenação e responsável  técnico
(RT) composta de uma nutricionista, equipe técnica de oito nutricionistas, dez estagiários
e dois agentes administrativos. Sobre os dados financeiros e físico: Recursos oriundos do
PNAE: R$1.680.730,13 (um milhão seiscentos e oitenta mil setecentos e trinta com treze
centavos)  em dois  mil  e  vinte  e  três,  mais  R$6.270.624,31 (seis  milhões duzentos  e
setenta mil seiscentos e vinte e quatro com trinta e um centavos) até julho de dois mil e
vinte e quatro, sendo um total de R$7.951.354,44 (sete milhões novecentos e cinquenta e
um mil trezentos e cinquenta e quatro com quarenta e quatro centavos). Dos Recursos
Próprios: R$1.958.414,66 (um milhão novecentos e cinquenta e oito mil quatrocentos e
quatorze com sessenta e seis centavos) em dois mil e vinte e três, mais R$2.634.191,56
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(dois milhões seiscentos e trinta e quatro mil cento e noventa e um com cinquenta e seis
centavos) até julho de dois mil e vinte e quatro, somando um total de R$4.592.606,22
(quatro  milhões  quinhentos  e  noventa  e  dois  mil  seiscentos  e  seis  com vinte  e  dois
centavos).  Dos  recursos  oriundos  do  Fundeb  mais  salário  educação:  R$7.310.653,90
(sete milhões trezentos e dez mil seiscentos e cinquenta e três com noventa centavos) em
dois  mil  e  vinte  e  três,  mais  R$11.150.596,71  (onze  milhões  cento  e  cinquenta  mil
quinhentos e noventa e seis com setenta e um centavos, até julho de dois mil e vinte e
quatro, somando um total de R$18.461.250,61 (dezoito milhões quatrocentos e sessenta
e um mil  duzentos e cinquenta e sessenta e um centavos. Das refeições servidas de
8.577.038 (oito milhões quinhentas e setenta e sete mil e trinta e oito) refeições e lanches;
Atendimentos:  setenta e seis  CEIs,  oitenta e nove escolas municipais,  doze unidades
filantrópicas conectadas; A Márcia falou sobre as solicitações recebidas de lanches, do
uso da cozinha, da alteração de número de refeições, da atividade de EAN pela equipe de
nutrição; sobre a situação do contrato (aperfeiçoados e pontos a melhorar).  Item 3 da
pauta: -  Apresentação  do  Conselho  Municipal  de  Alimentação  Escolar  –  CMAE:  O
Presidente não pode comparecer. A Heloisa, conselheira, explanou sobre o PNAE; que
são feitas de doze a dezesseis visitas por mês; A Patricia comentou sobre a importância
do CAE. Item 4 da Pauta: Banco de Alimentos: apresentação dos critérios beneficiários
recebedores para apreciação do conselho. A Patrícia começou falando sobre o Banco de
Alimentos;  A  Letícia  (nutricionista  do  Mesa  Brasil  –  SESC)  explanou  sobre  o  Guia
Operacional  e  de  Gestão  do  Programa  MESA  BRASIL/SESC;  sobre  a  insegurança
alimentar, do desperdício de alimentos, e do desenvolvimento das comunidades; Em dois
mil  e  três  o  SESC  implantou  o  programa.  Referente  ao  ano  de  dois  e  vinte  e  três
apresentou os  seguintes  dados:  3.195.871 (três  milhões cento  e noventa  e  cinco mil
oitocentos  e  setenta  e  um)  quilos  de  alimentos,  374  (trezentos  e  setenta  e  quatro)
parceiros doadores, 500 (quinhentas) Instituições Sociais, 71 (setenta e um) municípios e
596 (quinhentas e noventa e seis) ações educativas. Em Joinville são atendidas oitenta
instituições  mensais.  A  Patrícia/Letícia  falaram  sobre  o  cadastro  de  instituições  não
governamentais  e  governamentais.  Apresentou  os  critérios  para  o  cadastro  das
Instituições, sendo os seguintes: Instituições não governamentais: 1. Instituição deve ser
denominada  Sem  Fins  Lucrativos,  com  CNPJ  e  estatuto  social;
2.  Possuir  Alvará  Sanitário  ou  dispensa  dele  pela  Vigilância  Sanitária;
3. Preparar e servir as refeições no próprio local, não entregando alimentos para consumo
na  rua;4.  Desenvolver  atividades  sociais,  socioeducativas  e  comunitárias,  de  forma
continuada,  permanente  e  planejada,  para  além  da  entrega  do  alimento  (ações  ou
projetos sociais  que ampliem o acesso das pessoas à alimentação adequada,  saúde,
cultura,  educação,  esporte,  lazer  ou  outros  direitos  sociais);
5. Possuir Registro em Conselho de direito (municipal ou estadual ou nacional). Observa-
se  que:  as  instituições  que  acolhem  crianças  e  adolescentes  deverão  apresentar  o
cadastro  no  Conselho  Municipal,  Estadual  ou  Nacional  dos  Direitos  da  Criança  e  do
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Adolescente.  No  caso  dos  centros  de  educação  infantil,  deverá  ser  apresentado  o
cadastro  no  Conselho  Municipal,  Estadual  ou  Federal  de  Educação.  O  cadastro  nos
conselhos de direito poderá ser substituído pela Declaração de Utilidade Pública mediante
análise técnica e parecer fundamentado; 6. Não possuir vínculo político partidário (possuir
na  gestão  da  instituição  cargo político  ou  candidato  a  e  utilização as  doações  como
recurso  político  partidário).  b) As  instituições  governamentais  poderão  ser  atendidas
eventualmente  conforme os  seguintes  critérios:1.  Compor  a  rede  socioassistencial  de
execução direta do município ou ser um Equipamento Público de Segurança Alimentar e
Nutricional de Joinville. Patrícia solicitou aprovação do Conselho para estes critérios. A
Presidente Heloisa colocou em votação.  Aprovado por unanimidade.  Apresentação da
Camila, nova nutricionista do Mesa (nova conselheira).  Item 5 da pauta:  Programa de
Aquisição de Alimentos - PAA: Apreciação proposta PAA Conab -  Cooperdotchi e PAA
Municipal - envio de proposta ao Governo Federal. A Patrícia falou sobre o PAA estadual
e do município; (CONAB e SIGPAA- sistema de Gestão do Programa de Aquisição de
alimentos). Patricia presentou proposta de que as Instituições atualmente cadastradas no
PAA sejam as mesmas beneficiárias da nova proposta. A Presidente Heloisa colocou a
proposta  em  votação.  Aprovada  por  unanimidade.  MOMENTO  DAS  COMISSÕES:
Mesa Diretora: A Presidente falou sobre o evento de 16 de outubro na UNISOCIESC, a
noite.  Solicitou  que  os  presentes  ajudassem com a  divulgação  e  que  fizessem suas
inscrições, será um momento muito importante para o COMSEAN de Joinville. Comissão
de Fiscalização e Finanças:  a presidente informou que estão para serem agendadas
duas visitas a instituições que solicitaram registro junto ao conselho. E no decorrer da
semana  passada  recebemos  o  pedido  da  terceira  inscrição,  sendo  encaminhado  a
comissão para análise. Comissão de Estudos de Políticas Específicas de Combate à
Fome:  Presidente  reforçou  sobre  o  evento  do  dia  16/10.Comissão  de  Assuntos
Externos  e  Capacitação  de  Atores  Sociais:  nada  a  relatar. Correspondências
Recebidas.  Presidente reforçou que todos os conselheiros receberam os comunicados
por  e-mail  não  entrando  em maiores  detalhes  das  correspondências  recebidas.  Para
registro em ata constam todas abaixo:  1- Email recebido da Instituição Eis-me Aqui, em
27/08/2024,  solicitando  inscrição  da  Instituição  no  COMSEAN.2- OFÍCIO  SEI  No
0022609223/2024 - SED.USP.AAE, da Secretaria da Educação, recebido em 02/09/2024,
alterando  seus  representantes  na  atual  gestão  do  COMSEAN.  Em  substituição  à
conselheira  Sra.  Carolina Medeiros Fonseca Haddad Baruki,  indicou-se a Sra.  Camila
Taise Tavares; em substituição à conselheira Luciane Hirt Rosa, indicou-se a Sra. Viviane
Santos de Miranda;  em substituição à suplente Taciana Machado dos Santos Duarte,
indicou-se  a  Sra.  Márcia  Schneider.3- Email  recebido  da  Coordenação-Geral  de
Promoção  da  Alimentação  Saudável,  em  03/09/2024,  encaminhando  convite  para  o
décimo webinário do ciclo de debates "Promoção da Alimentação Adequada e Saudável”,
onde foi apresentada a proposta “Estratégia de Prevenção da Obesidade para brasileiras
e  brasileiros  2024 –  2034:  abordagem da obesidade  como um problema social,  com
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abordagem intersetorial  e interseccional”  com o objetivo de mobilizar todas/todos para
contribuírem  na  consulta  pública.  4- OFÍCIO  SEI  No  0022673333/2024  -  SES.CMS,
recebido do Conselho Municipal de Saúde em 05/09/2024, informando o cancelamento
das reuniões com os conselhos municipais para o ano de 2024.  5- Email recebido da
Gestão do Trabalho da SAS, em 11/09/2024, encaminhando convite para a palestra "
Preparação para o Mundo do Trabalho - Da Adolescência à Vida Adulta da Pessoa com
Deficiência", realizada no dia 19/09/2024, às 9h, no auditório da UBSF – Glória. 6- Email
recebido da Coordenação-Geral de Promoção da Alimentação Saudável, em 13/09/2024,
informando abertura de consulta  pública para receber  contribuições ao documento da
“Estratégia  de  Prevenção  da  Obesidade  para  brasileiras  e  brasileiros  2024  –  2034:
abordagem  da  obesidade  como  um  problema  social,  com  abordagem  intersetorial  e
interseccional”,  no  período  de  09  a  20  de  setembro.  7- Email  recebido  do  Conselho
Comunitário  de  Segurança  -  CONSEG  Comasa  e  Espinheiros,  em  15/09/2027,
encaminhando convite para reunião ordinária realizada em 19/09/2024. 8- Email recebido
da  Coordenação-Geral  de  Promoção  da  Alimentação  Saudável,  em  16/09/2024,
encaminhando  o  Manual  "Instrutivo  de  ações  para  a  operacionalização  da  Portaria
Interministerial  MDS/MS no 25, de 01 de setembro de 2023",  onde são apresentadas
orientações e sugestões de ações para apoiar a qualificação e organização intersetorial
em nível local.  9- Email do Mesa Brasil, recebido em 06/09/2024, indicando a senhora
Camila Esser Pedroso de Oliveira como nova representante titular. 10- Email recebido do
Instituto Dona Anna, em 17/09/2024, solicitando inscrição da Instituição no COMSEAN.
11- Email recebido da Segurança Alimentar e Nutricional - SAN, em 18/09/2024, referente
Divulgação para cadastramento de Beneficiários Recebedores do Programa de Aquisição
de  Alimentos.  12- Email  recebido  da  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  -  SAN,  em
23/09/2024, referente Cadastramento de Beneficiários Fornecedores do PAA Municipal.
PALAVRA LIVRE: A Presidente falou sobre a visita de Belo Horizonte. De se fazer uma
manifestação  para  a  ida  da  Patrícia  do  Gov.  Aprovado  pelo  Conselho  o  desejo  da
manifestação.  Conselheira  Renata  (Católica)  informou  que  recebeu  um  convite  para
participar em Rio do Sul de uma reunião com o Comsea da cidade, trocar ideias e levar as
boas  ações  que  o  Comsean  Joinville  pratica. Sem  mais  manifestações,  deu-se  por
encerrada esta reunião, às 11:00 h (onze horas), sendo esta ata lavrada por Eduardo
Hansen e assinada pela presidente interina Heloisa Bade.

Heloisa Bade

Presidente do COMSEAN
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